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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARENDI                            

  Decreto Legislativo N.º 49/2021, de 17 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA  PRESTAÇÃO DE  CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE TUPARENDI REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2016.

Art. 1º - Fica aprovado o Processo de prestação de contas do Poder Executivo Municipal de Tuparendi – RS, referente ao Exercício de 2016, sob a responsabilidade do Excelentíssimo Senhor OLAVO OSMAR PAWLAK, Ex-Prefeito Municipal, nos termos do Parecer Favorável do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, Processo Nº 002620-0200/16-3.
Art 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Sessão da Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi, 17 de agosto de 2021.

____________________

              _________________________

              José Leomar de Souza                                           Daiane Tibulo                                    

          Secretário                                Presidente da Câmara de Vereadores
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